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Tomada de Preço n" 00112023

Autos no 090 de 10 de janeiro de2023

ILMO SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇOES DO DAAE -

DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁCU¡, E ESGOTO DE ARARAQUARA

e, DEPARTÀùtE¡¡ro eurôr¡or¡o pg
Ásua E Escoro DE ARARAquÀRÀ

Protocob: Oac.sog /2023 - 2g/a2/2o23 t5: 58: 543ÈaEqwa

Assunto: RECURSO ADMINISTRATIVO _ Ip OOL/ZOZ3

Nome: L3 ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA EPP

L3 ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA EPP, pessoa jurídica, inscrita no

CNPJ n" 10.571.789/0001-94, com sede na AvenidaNapoleão Selmi Dei, no 789, Araraquara/SP,

neste ato, representada por seu sócio administrador, PEDRO FERNANDO DA LUZ, inscrito no RG

n" 40.423.597-9 e portador do CPF/MF n" 329.85 4.138193, vem respeitosamente à presença de Vossa

Senhoria, com fundamento legal no artigo 109, I da Lei no 8.66611993,INTERPOR:

RECURSO ADMINISTRATIVO

Em face da decisão que sagrou que a presente licitante foi desclassificada

indevidamente.

Cumpre alumiar que a decisão de desclassificação do julgador a-øøo não deve

prevalecer" eis que não há desconformidadg com a legiqlagãefçrtinente. pel4s razões em anexo.

São termos em que pede e espera deferimento.

AraraquarclsP, 28 de fevereiro de 2023.

Pedro Fernando da Luz

RG: 40423597 SSP/SP

Diretor administrativo

PEDRo åilffi:l;J8'tr
FERNANDO DA rr-nrurñno on

LIJZ:329 8541 3 LUz:32e8541 3Be3

Dados:2023.02.28
893 r s:27:36 -03'oo'

L3 Engenharia Ambiental Ltda.
Avenida Napoleão Selmi dei 789
Araraquara/SP

www.l3ambiental.com. br
licitacao@l3am biental.com. br

Tel.: (16) 3461-1366
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DAS RAZÕES DA REF'ORMA DA DECISÃO OUE DESCLASSIT'ICOU A PRESENTE

LICITANTE.

r. pA REFORryA pA qECrSÃO.

No dia 16 de fevereiro de 2023 houve a tomada de processo em epígrafe.

Entretanto, a presente licitante foi indevidamente desclassificada, pelo simples fato

de ter deixado de apresentar as declarações exigidas nas alíneas "e" e"f', do item 10.3 do edital,

Vejamos:

II) DESCLASSIFICAR a licitante L3 ENGENHARA AMBIENTAL LTDA
por não apresentar as declarações exigidas nas ølíneas "e" € "f", do item
10.3 do edital.

Com efeito, a decisão de desclassificaçãg deye ser total$epte reformada.

Ora nobre julgador, a presente licitante apresentou todos os documçntos

pertinentes, e comprovou sua habilitagãq jgrídipa, sua qualificação ,e g,apacidade técfica, sua

qualifi.caç4o econômic3 e fina.nceira. bem com como prgpo,sta totalqen .

Há de se ressaltar que a presente licitante apresentou melhor pronosta.

conforme demonstrado. Eis q.ue q preco ?presg4t?do pela pfesqntp ligita{rtç,{oi $e R855.348.00

(cinquenta e cincp mil trezentos e quarq+tp,q gito r,gais). e+qu.anto ? prçsepte,p lici{nqfe

sanhadora anresentou pronosta de R$ 82.839.40 (oitenta e dois mil reais. quarenta centavos).

O que se traduz em nreco menor. e uma economia de 33.607o (trinta e três por

cento. sessenta nor cento) aos cofres núblicos em comento.

Inqgavelfnentg.a presente licilante foiind.evidamente des.cla.ssificada.

Eis que ao item,l0.4" autoriza expresçamente o rEprçsentante da empresa a suprif p

ausência das declarações qonstantes nas a/ireøs '.e'e f'. Vejamos:

L3 Engenharia Ambiental Ltda.
Avenida Napoleão Selmi dei 789
Araraquara/SP

2 www.l3ambiental.com. br
licitacao@l3am biental.com. br

Tel.: (16) 3461-1366
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10,4 - A uusênciø das declarações exigítløs nas alíneas 'e' e 'f poderão ser

sønødas øtruvés de løvratura do púprio punho, realizsdo pelo Representsnte da

Empresa que tenhø poderes pørø exercer direitos e øssumir obrigações deconentes

dø lìcitøção,

Cumpre ressaltar que o próprio edital autoriza o suprimento das declarações

exigidas nas alíneas "u" e "f".

Entretanto, a presente comissão de licitação não observou o item 10.4 do edital,

pois não oportunizou que a presente licita4te suprisse tal lacuna.

A presente licitante, deveria, pois, ter a oportunidade de fer sanadg tal lppso

ínfïmo. O que não ocorreu. iá que a comissf,o desclassifÌcou a pfespnte licit4+te de jm.e4iata.

conforme resta comprovado.

Dessa formao houve patente inobservância ao item 10.4. do edital.

Nesse sentido, a decisão d@ comissão liciÍatória devgria.. pois. segqir princípigs

basilares insertos na Constituição Federal do Brasil (LEGALID-ADE. IMPESSOALIDADE.

MORALIDADE" PUBLICIDADE. EFICIÊNCIA), bem como princípios inerentes à licitação

(VINCULAÇÃO DO EDITAL). Este nrincípio pode ser vçIificado Tg art. 41. c?put. da Lei q"

8.666193. Veiamos:

"A Administração não pode descwpri! aÇ nqrrya{ e ggudições do edital ao
qual se qcka gstfitamentg U.itjp\ladg"

Assim, ocor.endo a ftlt4 de yincu.lagõp .Aos tS,rmqs dp Editql, como no presents

caso, justificável será a motivação do Judiciário através de ação movida pelos interessados, por

qual@er cidadão, ou até mesmo pelo MipiStéfio Púþlico, para apreciação de potencial dg$ytq-dg

conduta, para que seja anulado e rest?þeleca-se a ordem no pfocessq licitatório.

A jurisprudência a respeito é farta" pacífiqa q {çmansosa, conforme entendimento

C.STJ. cristalizado em iglg$oc!¡issico:

,EMENTA,' DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇAO, EDITAL COMO
INSTRUMENTO VINCULATORIO DAS PARTES, ALTERAÇ,îO COM
DESCUMPKIMENTO DA LEI. SEGURANÇA CONCEDIDA, E
entendimento cowentio na doutrinø, como na jurisprudência, que o Edital,
no procedimento licítøtório, constituì leí entre as partes e é inslrumento de

valídqde dos øtos pralícados no curso da lícitøção. Ao descumprir normøs

L3 Engenharia Ambiental Ltda.
Avenida Napoleão Selmi dei 789
Araraquara/SP

3 www.l3ambiental.com.br
licitacao@l3am biental.com. br

Tel.: (16) 3461-1366
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editalícias, ø Administração frustru a pröWio røzão de ser da licítação e
viola os princfpios que dÍrecionüm u atividøde ødministrativa, taís como: o
dø legalidade, da morølídade e dø isonontía. Segurønça conceclida." (STJ,

MS n'5.597/DF. l" 5., Rel. Min. Defnócrito Reinaldo,.DN 01.Q6.1998.) (g,n)

Assimo sua desclassificação mostrou-se totalmente arbitrária e sem qualquer

fundamento e inobservância ao instrumento convocatório da presente tomada de preço.

Dessa forma. a reforma da depisão recgrrida é medi4a Ce pleno direito. qis,qug

descumqriu norr,nas do próorio edital. cgnformg demonstrado.

Na mais remota das hipóteses, cabe salientar também que as declarações das

alíneas "e" e'f', do item 10.3 do edital, são totalmçntg dispensáveis. HBia vist4 oue são rnæras

--T-
declaracões prestadas unilateralmente. quanto a ciência e aceitacãg 4os terTnqs 4o e0it?1,. eique

cumprirá os termos do edital.

Tratando-se de deveres mínimos condizentes com os princípios mínimos do

Direito, como da eticiÊa4e de da þoa-fé obietiva. que são presumidos só com a adesão para

participação no presente certame públicoo não havendo necqssidade de aprpse4(ar dçcl?rai:.õgs

para esse fim.

Observa-se que no edital não há qualquer disposição quanto a desclassifïcação

em caso de não apresentação dess?s (02) duas declaracOes unilaterais, conforme se observà no

item L2.4. Vejamos:

12.4 - Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências
do presente Edital e seus Anexos, bem como aquelas com preço global acima
do estimado no item 1.3, do Edital ou manifestamente inexequíveis. ',

Dessa forma, a realização de diligências para a correção de vícios diminutos e

formais pela

proporcionalidade.

Nãg É r?zoável nem prgpqrcional vedar a pa4icinac4o 49 d,eterryina$o

licitante diante de f4lha peramente fEmal, quando seu suprimento @
processo de licitacão e nefn aos demais liçitantes

L3 Engenharia Ambiental Ltda.
Avenida Napoleão Selmi dei 789
Araraquara/SP

4 www.l3ambiental.com.br
licitacao@l3am biental.com. br

Tel.: (16) 3461-1366
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Nesse sentido, segundo MARIA SYLVIA ZANELLA OI PIETRO,"

Eventualmente, poderú ser invocsdo o princípío da razoøbilidade paru lelevul pequenüs

irregularidades, que em nøds impedem ø Comissíio de Licitação de øvøliar o preenchimento dos

requisitos parø habilitação ou cløssfficação"(Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos. 4.ed.

São Paulo: Malheiros, 2000, p. aÐ. @.n)

Ressalta-se, por ser de grande importância, que o E. TCU determinou a determinado

órgão que sofreu auditoria que "atente parao disposto no art. 43, S 3o, abstendo-se, emconsequência,

de ìnabilitar ou desclass¡Íìcar empresüs em virtude de detølhes irrelevøntes ou que possam ser

suprídos pela díligência øutorizadø por lei"(Ac&dáo no 2.52112003, Rei. Min. AUGUSTO

SHERMAN CAVALCANTI, j. 2v1012003, DOU 29/1012003).

Em casos análogos, diversos tribunais de justiças, atentos a realidades f,áticas, vêm

entendendo pela não aplicação de e>{cesEo d,e formalismo. Vejar.nos:

"Se torna irregular a desclassificação da empresa durante o certame do
Processo Licitatório Ðor não anresentar ø qrono,stø em m.íclia ¡lieitctl"
Entende-se ainda que o Prefeito do-Município de Caldas/MG - Sr. Ulisses
Suaid Porto Guimarães Borges e a Pregoeira - Sra. Maria Teodora Tavares
podem ser citados pqra apresentarem defesa quanto à irregularidade
apontada. (TNBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS -
PROCESSO: 1.031.246 RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO
VICTOR MEYER Decisão de 28 de março de 2019 publicado em Diário
Oficial de Contas do dia 08/04/2019, transitou em julgado em 10/05/2019).

"Embora a proposta em m[dia digital (cd/pendrive) ucørrete em celeridade
na condução do certøme, não encontro ømpøro legul a exígênciø de

propostas em 2 formatos, impressa e eletrônìcø, vislo que lìmita a

competitívidøde e øfustø ø obtenção dø proposta mais vantøjosa". (TCE/PR
- PrOCCSSO,"234279/T9 ACORD,ïO N" ]80/20 . RELATOR: CONSELHEIRO
IVAN LELIS BONILHA, data de julgamento: 29 de janeiro de 2020, Data de

publicação 06/02/2020. No do DOE 2235)

"A exígêncía de upresentação de mídia dígítøl parø formulução de
propostus comercíais deve ser justificada pela Administração e não constør
no editøl como uitérío de classíjicação dø empresu licítante", TCE/MG -
DENUNCIA 951257. Data da Publicação 04/08/2017.

"Assim, havendo exigência de apresentação de documento de.forma dúplice
(impresso e em meio magn,ltico), se o licitønte que øpresentou u melhor
proposta deixø de øpresentar o documento em meio magnético, embora o
tenha øpresentado nøforma ímpressø, a dispensa de tal exigêncíø por pørte
da Comissão, não trøz prejuízo a higidez do certømente, mas ao contrdrio,
configuru flexibilização que objetiva a obtenção dø melhor proposta,
objetivo último da licitação" (TJ/DF, AC n' 201301 10241806APC).

#L#äî-Tffia2

L3 Engenharia Ambiental Ltda.
Avenida Napoleão Selmi dei 789
Araraquara/SP

5 www.l3ambiental.com. br
licitacao@l3ambiental.com. br

Tel.: (16).3461-1366
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Resta evidente que a desclassificação da presente licitante em tazão de não

apresentação de (0?) duas meras declarações uqil¿UlgIaig da licitante atenta contra todo princípio da

razoabilidade e proporcionalida¡le.

Além disso, atenta contra legalidade, eis que no edital de convocação não há tal

d

conforme já exposto.

E ainda. a descl-assificação da presente licitante que apresentou o melhor preço.

eme

33"600á (trinta e três por cento. sessenta por cent_o) aos cofres públicos em comento.

Assim, a Comissão de licitação in casu descumpriu com todos os deveres de

justamente seguir todas as cl4usu,las editalícias, ao desclassificar a presente empresa por não. du-as

declarações unilaterais.

Ante o exposto, tendo por base os princípjps da razoabilidade; da

proporcionalidade; da legalidade; 4a moralidade; d.a economicidade; da eficiência: e ainda a

suprgmacia do intgresse públicg, requer-se a reforma de decisão que eliminou a presente licitante e

seja ela declarada vencedora do certame por apresentar melhor preço.

edital. a fim de corrigir lapso TQTAI'MENTE sanável.

São termos em que pede e espera deferimento.

Araraquara/SP, 28 de fevereiro de2022.

Pedro Fernando dtLuz
RG: 40423597 SSP/SP

Diretor administrativo

PEDRO

FERNANDO

LUZ:329854
893

Assinado de forma
digital por PEDRO

DA rrRruRnoo on
1 3 LUZ:3298s41 3893

Dados: 2023.02.28
1 5:33:23 -03'00'

L3 Engenharia Ambienial Ltda.
Avenida Napoleão Selmi dei 789
Araraquara/SP

6 www.l3ambiental.com.br
licitacao@l3am biental.com.br

Tel.: ('16) 3461-1366
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(r- - Departamento Autônomo de Agua e Esgotos

Rua Domingos Barbieri, 100 - Caixa Postal: 380 - CEP: 14802-510 - Araraquara-SP
Fone: (1 6) 3324-9555 - Atendimento: 0800 602-2324

CNPJ44.239.77010001-67 - LE.: lsento
www.daaeararaquara.com. br

TOMADA DE PREçOS N" 00U2023
PROCESSO DAAE N' 90 de 10/01/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE EXECUÇAO DE INVESTIGAÇAO CONFIRMATÓRIA DO
ATERRO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL ENCERRADO, NO
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA/SP, CONFORME ESPECIFICAÇOES
CONSTANTES NOS ANEXOS DO EDITAL.

À vista da interposição de Recurso Administrativo pela empresa licitante L3

ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA-EPP nesse certame, frcam as demais licitantes

devidamente intimadas a apresentarem, no prazo legal, suas contrarrazões.

As razões recursais poderão sêr consultas e extraídas na sua íntegra através

do site: www.daaeararaquara.com.br - link: Painel de Licitações.

Os autos deste processo licitatório estão desde já com vistas franqueadas às

interessadas.

PUBLIQUE.SE!

Araraquara (SP), 0l de Março de2023.

Natália Cristina de João
Matrícula 1494

Comissão de Licitação

Fernando Rodrigo Gorla
Matrícula 1374

Comissão de Licitação

Marcos Eli da Costa
Matrícula 1278

Comissão de Licitação
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